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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 1º, 3º e 6º da Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, para 

dispor sobre a preferência dos assentos no transporte coletivo. 

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

I – O art. 1º da Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.1º As pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, os 

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, 

as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. ” (NR)  

II – O art. 3º da Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º As empresas de transporte público coletivo reservarão 

assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

obesos, pessoas com deficiência e pessoas com crianças de colo, à 

exceção das empresas de transporte urbano e de caráter urbano, em 

cujos veículos todos os assentos serão preferenciais às essas 

pessoas. 

 

 

§ 1º As empresas de transporte público coletivo urbano e de caráter 

urbano ficam obrigadas a divulgar em locais de fácil visualização de 

terminais, estações e interior dos veículos, a seguinte mensagem: 

“Por força de lei federal, todos os assentos dos veículos de transporte 

público coletivo urbano e de caráter urbano são de uso preferencial de 

idosos, gestantes, lactantes, obesos, pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida e pessoas com criança de colo”. 

§ 2º A mensagem de que trata o § 1º deve ser divulgada nos meios 

eletrônicos utilizados nos veículos (monitores, painéis eletrônicos, 

televisores e sistemas de áudio). 

§ 3° Os assentos devem observar os requisitos técnicos de 

dimensões, sinalização e identificação especificadas pela legislação 

vigente e pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
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III – O inciso II do art. 6º da Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II - no caso de empresas de transporte público coletivo, a multa de R$ 

500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

por veículo sem as condições previstas nos arts. 3º e 5º; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O respeito aos mais velhos, gestantes e pessoas com deficiência 

traduzem a educação recebida em casa, em condutas de deferência que podem 

abranger obesos, lactantes e pessoas acompanhadas por crianças de colo. 

A expectativa de que tais condutas possam ser replicadas motivou a 

apresentação deste projeto de lei, o qual prevê a cessão aos segmentos assinalados 

de assento nos veículos em operação nas cidades e entre diferentes Municípios 

situados ou não em um mesmo Estado, que abrangem o transporte público coletivo 

urbano e de caráter urbano, nos quais pode-se transportar o passageiro em pé.   

O caráter educativo do PL fundamenta a ideia de tornar o conjunto 

dos assentos dos veículos de transporte público coletivo preferenciais às categorias 

referidas, de tal modo que não reste nenhum dos contemplados viajando em pé, 

enquanto algum dos demais usuários esteja sentado.  

Desse modo, o benefício de alguns pressupõe a gentileza de muitos, 

no pleno exercício de cidadania, a contemplar segmentos vulneráveis da população. 

Nos trechos intermunicipais e interestaduais, em que os usuários 

devem viajar sentados, mantivemos a reserva identificada dos assentos, nos moldes 

do texto em vigor da Lei nº 10.048, de 2000, com a ressalva de termos acrescido as 

pessoas com mobilidade reduzida entre os contemplados no projeto de lei. De acordo 

com o art. 5º, § 1º, II, do Decreto nº 5.296, de 2004, que regulamenta a norma referida, 

esse segmento abrange as pessoas com dificuldade de locomoção permanente ou 
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temporária, que resulte em redução da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora 

e percepção. 

As providências necessárias à aplicação da lei que se originar deste 

PL deverão ser tomadas dentro do prazo de sessenta dias previsto para a sua entrada 

em vigor.  

Frente o alcance social da medida, contamos com o apoio dos nossos 

Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2017. 

Deputada RENATA ABREU 

PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 

publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 

de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 

necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:  

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 

penalidades previstas na legislação específica.  

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$500,00 

(quinhentos reais) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 

previstas nos arts. 3º e 5º.  

III - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos 

I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. As penalidades de que trata êste artigo serão elevadas ao dobro, 

em caso de reincidência.  

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado 

de sua publicação.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Alcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

 

Art. 5º Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundacional, as 

empresas prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar 

atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

§ 1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto:  

I - pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 

de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se 

enquadra nas seguintes categorias:  

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;   

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;   

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 

no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 

simultânea de quaisquer das condições anteriores;   

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

1. comunicação;  

2. cuidado pessoal;  

3. habilidades sociais;  

4. utilização dos recursos da comunidade;  

5. saúde e segurança;  

6. habilidades acadêmicas;  

7. lazer; e  

8. trabalho;   

e) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e   

II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito 

de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 

sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.  

§ 3º O acesso prioritário às edificações e serviços das instituições financeiras deve 

seguir os preceitos estabelecidos neste Decreto e nas normas técnicas de acessibilidade da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que não conflitarem com a Lei nº 7.102, 

de 20 de junho de 1983, observando, ainda, a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 

2.878, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5º.  

§ 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;  
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II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT;  

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com 

aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-

intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;  

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 

acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos 

no caput do art. 5º, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, 

mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e  

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 

5º.  

§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5º, 

antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, 

observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1o de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso).  

§ 3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 

atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação 

médica em face da gravidade dos casos a atender.  

§ 4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5º devem possuir, 

pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


